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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 017, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei nº 

01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 585/2002 

– Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

Considerando o relatório da Comissão Processante de Procedimento Administrativo Disciplinar, em conformidade com as razões 

expostas no Processo Administrativo Disciplinar nº 5230/2023; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor JORGE BATISTA, registro funcional nº 9867, motorista de veículos 

pesados, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, nos termos do art. 172, V, art. 188, art. 

186, IX e art. 196, II todos da Lei nº 585/2002 (Estatuto do Servidor Público) e registro nos assentamentos funcionais, a 

partir de 01/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/02/2024. 

   

Atílio Vivácqua/ES, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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